
 

 

Superior Tribunal de Justiça

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 165.041 - SP (2019/0101790-6)
  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
SUSCITANTE : JUÍZO FEDERAL DA 25A VARA CÍVEL DA SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL 

VII - ITAQUERA - SÃO PAULO - SP 
INTERES.  : MICHELE DOS SANTOS CELESTINO 
ADVOGADO : CLAYTON TARCISIO DE ALMEIDA  - SP357896 
INTERES.  : INSTITUTO SUMARÉ DE EDUCAÇÃO SUPERIOR ISES LTDA 
 

  

DESPACHO

Vistos, etc.
Solicitem-se informações ao suscitante, Juízo Federal da 25ª Vara Cível 

da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, para que complemente a instrução 
dos presentes autos, no prazo de 10 (dez) dias, com cópia integral e legível da 
petição inicial e manifestação de incompetência da Justiça estadual, apontada 
como suscitada, bem como de demais documentos que considerar pertinentes, 
para o deslinde do incidente, (art. 953, parágrafo único, do CPC). 

Após, retornem os autos conclusos, com brevidade. 
Dispensada a publicação. 

 

  

Brasília, 18 de junho de 2019.

Ministro Og Fernandes 
Relator
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